
                        
                        

PROJETO DE LEI Nº 023/ 2023. 

 

Acrescenta o art. 15-A à Lei nº 2.483, de 30 

de abril de 2013, que cria o Programa Social 

Cartão Dignidade. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art.1º A Lei nº 2.483, de 30 de abril de 2013, que cria o Programa Social Cartão 

Dignidade, passa a vigorar acrescida do art. 15-A com a seguinte redação: 

 

“Art. 15-A. O Poder Executivo fica autorizado a conceder subsídios 

financeiros à sociedade empresária concessionária do serviço de 

transporte público coletivo municipal, no valor de R$ 2,00 (dois 

reais) sobre a tarifa de referência (padrão), exclusivamente para os 

usuários da linha de ônibus Avenida Independência/Alameda 

Bosque do Gargoá. 

 

§ 1º Será cobrada dos usuários da linha de ônibus Avenida 

Independência/Alameda Bosque do Gargoá tarifa em valor 

correspondente à diferença entre o valor da tarifa de referência 

cobrada dos usuários das demais linhas de ônibus delegadas à 

concessionária e o do subsídio de que trata o caput.  

 

§ 2º O valor do subsídio constante no caput poderá ser alterado por 

meio de decreto sempre que houver o reajuste da tarifa, visando 

reestabelecer o equilíbrio financeiro da prestação de serviço em 

vigor.” (AC) 

 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo proceder aos ajustes, no Contrato de Concessão 

vigente, decorrentes da implantação das regras introduzidas por esta Lei.   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 06 de fevereirode 2023. 
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